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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 24/2024 

  
DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DAS 
UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS 
PÚBLICAS, ORGÃOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E LOCAIS 
PÚBLICOS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA A 
FIXAREM CARTAZES COM QR 
CODE PARA FACILITAR O 
ACESSO AO APLICATIVO 
“INFÂNCIA SEGURA”.  
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz 
saber que foi aprovado unanimidade, na sessão ordinária do dia 18/06/2024, o 
Projeto de Lei nº 33/2024, de autoria do vereador Renan Delfino, que  DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS 
PÚBLICAS, ORGÃOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E LOCAIS PÚBLICOS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA A FIXAREM 
CARTAZES COM QR CODE PARA FACILITAR O ACESSO AO APLICATIVO 
“INFÂNCIA SEGURA”.  
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 33/2024 
 

  
DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DAS 
UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS 
PÚBLICAS, ORGÃOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E LOCAIS 
PÚBLICOS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA A 
FIXAREM CARTAZES COM QR 
CODE PARA FACILITAR O 
ACESSO AO APLICATIVO 
“INFÂNCIA SEGURA”.  

 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340033003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal de Anchieta aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1º Ficam obrigados as unidades de saúde, escolas públicas, órgãos 
públicos ligados à saúde, educação, assistência social e todos locais públicos 
de grande circulação, a fixarem cartazes com QR code para o acesso ao 
aplicativo “Infância Segura” em locais visíveis e de fácil visualização para todo 
o público dentro de seus estabelecimentos.  
 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por Decreto no prazo 
de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anchieta/ES, 19 de junho de 2024. 

 

 

Renan de Oliveira Delfino  
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta  

 

  
Pablo Florentino Pereira                                 Marcia Cypriano Assad  

Vice-Presidente                                                                      Secretária  
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